
              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 290/2025 
 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 106/2023 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, torna público que firmou o QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO nº 106/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Welington Santos 
Soares 01640872574, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.871.440/0001-07, prorrogando o 
prazo contratual por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Terceiro Termo 
Aditivo, ou seja, 01 de janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais 
cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com 
motorista, visando atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de 
Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos 
reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos 
reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025/26 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 30 de dezembro de 2025. Assina pela 
Empresa Welington Santos Soares e pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito 
Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
Processo Administrativo nº. 291/2025 

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 107/2023 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
107/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Gilsoney Marques Chaves 
00687188539, inscrito no CNPJ sob o nº. 45.610.346/0001-40, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Terceiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 
janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, 
para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de 
R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Quarto Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 
30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Gilsoney Marques Chaves e pela Prefeitura, Sávio 
Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 292/2025 
 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 108/2023 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
108/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Uilliams Amon Silva de Arruda 
01877749516, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.872.203/0001-52, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Terceiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 
janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, 
para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de 
R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Quarto Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 
30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Uilliams Amon Silva de Arruda e pela Prefeitura, 
Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 293/2025 
 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 109/2023 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
109/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Rudival Alves Lima 61834920515, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 35.896.185/0001-49, prorrogando o prazo contratual por mais 02 (dois) 
meses, a partir do encerramento do Terceiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de janeiro de 2026 a 28 
de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de 
serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 5.200,00 
(cinco mil e duzentos reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 2.600,00 
(dois mil e seiscentos reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas decorrentes do 
presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025/26 nas 
dotações orçamentárias referenciadas no Terceiro Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 30 de 
dezembro de 2025. Assina pela Empresa Rudival Alves Lima e pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos 
Santos, Prefeito Municipal.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 294/2025 
 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 110/2023 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
110/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Jailton de Jesus Santos 
03569937526, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.901.256/0001-54, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Terceiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 
janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, 
para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de 
R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 
3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Quarto Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 
30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Jailton de Jesus Santos e pela Prefeitura, Sávio 
Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 295/2025 
 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 111/2023 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
111/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Judival Alves de Souza 
37614428587, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.902.299/0001-54, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Terceiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 
janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, 
para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de 
R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 
3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Terceiro Termo Aditivo. Boa Vista do 
Tupim, 30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Judival Alves de Souza e pela Prefeitura, 
Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 297/2025 
 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 113/2023 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
113/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Antônio Carlos de Jesus Santos 
83558853504, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.875.852/0001-07, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Terceiro, ou seja de 01 de janeiro de 2026 
a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de 
serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 
13.200,00 (treze mil e duzentos reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 
6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Terceiro Termo Aditivo. Boa Vista do 
Tupim, 30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Antônio Carlos de Jesus Santos e pela 
Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 298/2025 
 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 114/2023 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
114/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Fabio Manoel Medrado da Silva 
02975035535, inscrito no CNPJ sob o nº. 49.087.631/0001-89, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Terceiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 
janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, 
para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de 
R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 
6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Terceiro Termo Aditivo. Boa Vista do 
Tupim, 30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Fabio Manoel Medrado da Silva e pela 
Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 268/2025 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 260/2022 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
260/2022, originário do PP nº 015/2022 com a empresa RUTH ALMEIDA CAVALCANTE 
60605456534, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.881.039/0001-40, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Quarto Termo Aditivo, ou seja, de 01 de 
janeiro de 2025 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, 
para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 2.500,00 (Dois 
mil e quinhentos reais), pelo período de 01 (um) mês. As despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025/26 nas mesmas 
dotações orçamentárias referenciadas no Contrato inicial. Boa Vista do Tupim, 30 de dezembro 
de 2025. Assina pela Empresa Ruth Almeida Cavalcante e pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos 
Santos, Prefeito Municipal. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 261/2025 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 261/2022 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
261/2022, originário do PP nº 015/2022 com a empresa ADENILSON ALMEIDA DE SOUZA 
FILHO 02254621505, inscrito no CNPJ sob o nº. 40.031.785/0001-84, prorrogando o prazo 
contratual por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Quarto Termo Aditivo, ou seja, 
de 01 de janeiro de 2025 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total 
estimado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 
2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas decorrentes 
do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025/26 nas 
dotações orçamentárias referenciadas no Contrato inicial. Boa Vista do Tupim, 30 de dezembro 
de 2025. Assina pela Empresa Adenilson Almeida de Souza Filho e pela Prefeitura, Sávio Bulcão 
dos Santos, Prefeito Municipal.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 262/2025 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 263/2022 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
263/2022, originário do PP nº 015/2022 com a empresa CRISTIANE PASSOS MARQUES 
LEITE 01588015556, inscrito no CNPJ sob o nº. 23.194.753/0001-80, prorrogando o prazo 
contratual por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Quarto Termo Aditivo, ou seja, 
de 01 de janeiro de 2025 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total 
estimado de R$ 6.460,00 (seis mil, quatrocentos e sessenta reais), correspondendo ao 
valor mensal estimado de R$ 3.230,00 (Três mil, duzentos e trinta reais), pelo período de 02 
(dois) meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Contrato 
inicial. Boa Vista do Tupim, 30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Cristiane Passos 
Marques Leite e pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 263/2025 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 264/2022 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 264/2022, 
originário do PP nº 015/2022 com a empresa Gilsoney Marques Chaves 00687188539, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 45.610.346/0001-40, prorrogando o prazo contratual por mais 02 (dois) 
meses, a partir do encerramento Quarto Termo Aditivo, ou seja, de 01 de janeiro de 2025 a 28 
de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de 
serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 6.460,00 
(seis mil, quatrocentos e sessenta reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 
3.230,00 (Três mil, duzentos e trinta reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Contrato inicial. Boa Vista do Tupim, 30 de 
dezembro de 2025. Assina pela Empresa Gilsoney Marques Chaves e pela Prefeitura, Sávio Bulcão 
dos Santos, Prefeito Municipal.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 264/2025 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 265/2022 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
265/2022, originário do PP nº 015/2022 com a empresa Jovan dos Santos Santana 
07345646513, inscrito no CNPJ sob o nº. 40.178.827/0001-04, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Quarto Termo Aditivo, ou seja, de 01 de 
janeiro de 2025 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, 
para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de 
R$ 6.460,00 (seis mil, quatrocentos e sessenta reais), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 3.230,00 (Três mil, duzentos e trinta reais), pelo período de 02 (dois) meses. As 
despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Contrato inicial. Boa Vista do 
Tupim, 30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Jovan dos Santos Santana e pela 
Prefeitura, Sávio Bulcão Santos, Prefeito Municipal.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 265/2025 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 266/2022 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
266/2022, originário do PP nº 015/2022 com a empresa Jose Antônio Carvalho de Jesus 
00247428566, inscrito no CNPJ sob o nº. 45.124.283/0001-11, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Quarto Termo Aditivo, ou seja, de 01 de 
janeiro de 2025 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, 
para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de 
R$ 6.460,00 (seis mil, quatrocentos e sessenta reais), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 3.230,00 (Três mil, duzentos e trinta reais), pelo período de 02 (dois) meses. As 
despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Contrato inicial. Boa Vista do 
Tupim, 30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Jose Antônio Carvalho de Jesus e pela 
Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 266/2025 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 267/2022 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
267/2022, originário do PP nº 015/2022 com a empresa Judival Alves de Souza 
37614428587, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.902.299/0001-54, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Quarto Termo Aditivo, ou seja, de 01 de 
janeiro de 2025 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, 
para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de 
R$ 6.460,00 (seis mil, quatrocentos e sessenta reais), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 3.230,00 (três mil, duzentos e trinta reais), pelo período de 02 (dois) meses. As 
despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Contrato inicial. Boa Vista do 
Tupim, 30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Judival Alves de Souza e pela Prefeitura, 
Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 267/2025 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 268/2022 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
268/2022, originário do PP nº 015/2022 com a empresa Alexsandro de Almeida Ferreira 
07520071570, inscrito no CNPJ sob o nº. 43.728.413/0001-08, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Quarto Termo Aditivo, ou seja, de 01 de 
janeiro de 2025 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, 
para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de 
R$ 12.920,00 (doze mil, novecentos e vinte reais), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 6.460,00 (seis mil, quatrocentos e sessenta reais), pelo período de 02 (dois) 
meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento 
para o exercício de 2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Contrato inicial. Boa 
Vista do Tupim, 30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Alexsandro de Almeida Ferreira e 
pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 269/2025 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 270/2022 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
270/2022, originário do PP nº 015/2022 com a empresa Ivanei da Conceição Reis Santos 
03090478544, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.872.716/0001-63, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Quarto Termo Aditivo, ou seja, de 01 de 
janeiro de 2025 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, 
para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de 
R$ 12.240 (doze mil, duzentos e quarenta reais), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 6.120,00 (seis mil, cento e vinte reais), pelo período de 02 (dois) meses. As 
despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Contrato inicial. Boa Vista do 
Tupim, 30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Ivanei da Conceição Reis Santos e pela 
Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 270/2025 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 271/2022 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
271/2022, originário do PP nº 015/2022 com a empresa Jorge Paulo Fonseca Reis 
60664720544, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.876.924/0001-30, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Quarto Termo Aditivo, ou seja, de 01 de 
janeiro de 2025 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, 
para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de 
R$ 12.240,00 (doze mil, duzentos e quarenta reais), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 6.120,00 (seis mil, cento e vinte reais), pelo período de 02 (dois) meses. As 
despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Contrato inicial. Boa Vista do 
Tupim, 30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Jorge Paulo Fonseca Reis e pela Prefeitura, 
Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  
 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 271/2025 
 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 027/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
nº 027/2021, originário do PP nº 037/2020 com a empresa AMILTON DE JESUS SANTOS 
00182255514, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.927.571/0001-50, prorrogando o prazo 
contratual por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do quarto termo aditivo, ou 
seja, 01 de janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e 
condições pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, 
visando atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista 
do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 12.000,00 (doze mil reais), correspondendo 
ao valor mensal estimado de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), pelo período de 02 (dois) meses. 
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Quinto Termo Aditivo. 
Boa Vista do Tupim, 30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Amilton De Jesus Santos 
e pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 272/2025 
 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 028/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
nº 028/2021, originário do PP nº 037/2020 com a empresa HAMILTON GOMES DOS 
SANTOS SILVA 02132331502, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.939.493/0001-04, 
prorrogando o prazo contratual por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do quarto 
termo aditivo, ou seja, 01 de janeiro de 2025 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais 
cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com 
motorista, visando atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de 
Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 6.720,00 (seis mil, setecentos e 
vinte reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 3.360,00 (três mil trezentos 
e sessenta reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025/26 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no quinto termo aditivo. Boa Vista do Tupim, 30 de dezembro 
de 2025. Assina pela Empresa Hamilton Gomes dos Santos Silva e pela Prefeitura, Sávio 
Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
Processo Administrativo nº. 273/2025 

 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 

 
AO CONTRATO Nº 029/2021 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
nº 029/2021, originário do PP nº 037/2020 com a empresa JAILTON DE JESUS SANTOS 
03569937523, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.901.256/0001-54, prorrogando o prazo 
contratual por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do quarto termo aditivo, ou 
seja, 01 de janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e 
condições pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, 
visando atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista 
do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 7.930,00 (sete mil, novecentos e trinta 
reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 3.965,00 (três mil, novecentos e 
sessenta e cinco reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas decorrentes do 
presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025/26 nas 
dotações orçamentárias referenciadas no Quinto Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 30 de 
dezembro de 2025. Assina pela Empresa Jailton de Jesus Santos e pela Prefeitura, Sávio 
Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 274/2025 
 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 036/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
036/2021, originário do PP nº 037/2020 com a empresa ADENILSON ALMEIDA DE SOUSA 
FILHO 02254621505, inscrito no CNPJ sob o nº. 40.031.785/0001-84, prorrogando o prazo 
contratual por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Quarto Termo aditivo, ou seja, 
01 de janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total 
estimado de R$ 40.320,00 (quarenta mil, trezentos e vinte reais), correspondendo ao valor 
mensal estimado de R$ 3.360,00 (três mil, trezentos e sessenta reais), pelo período de 02 (dois) 
meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento 
para o exercício de 2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Quarto Termo Aditivo. 
Boa Vista do Tupim, 30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Adenilson Almeida de Sousa 
Filho e pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 275/2025 
 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 038/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
038/2021, originário do PP nº 037/2020 com a empresa ANTÔNIO CARLOS DE JESUS 
SANTOS 83558853504, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.875.852/0001-07, prorrogando o prazo 
contratual por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do quarto termo aditivo, ou seja, 
01 de janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total 
estimado de R$ 11.120,00 (onze mil, cento e vinte reais), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 5.560,00 (cinco mil, quinhentos e sessenta reais), pelo período de 02 (dois) 
meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento 
para o exercício de 2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Terceiro Termo Aditivo. 
Boa Vista do Tupim, 30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Antônio Carlos de Jesus 
Santos e pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 276/2025 
 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 041/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
041/2021, originário do PP nº 037/2020 com a empresa CRISTIANE PASSOS MARQUES 
LEITE 01588015556, inscrito no CNPJ sob o nº. 23.194.753/0001-80, prorrogando o prazo 
contratual por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do quarto termo aditivo, ou seja, 
01 de janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total 
estimado de R$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais), correspondendo ao valor 
mensal estimado de R$ 6.700,00 (seis mil, e setecentos reais), pelo período de 02 (dois) meses. 
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Quinto Termo Aditivo. Boa 
Vista do Tupim, 30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Cristiane Passos Marques Leite e 
pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 277/2025 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 042/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
042/2021, originário do PP nº 037/2020 com a empresa DANIEL OLIVEIRA SAMPAIO FILHO 
56207581504, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.929.849/0001-29, prorrogando o prazo 
contratual por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do quarto termo aditivo, ou seja, 
01 de janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total 
estimado de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), correspondendo ao valor 
mensal estimado de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), pelo período de 02 (dois) meses. As 
despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Quinto Termo Aditivo. Boa 
Vista do Tupim, 30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Daniel Oliveira Sampaio Filho e 
pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 278/2025 
 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 044/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
044/2021, originário do PP nº 037/2020 com a empresa DEUSDETE BARBOSA ANCHIETA 
00301229538, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.900.402/0001-27, prorrogando o prazo 
contratual por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do primeiro, segundo, terceiro e 
quarto termo aditivo, ou seja, 01 de janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2025, mantidas as 
demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com 
motorista, visando atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa 
Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 13.440,00 (treze mil, quatrocentos e 
quarenta reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 6.720,00 (seis mil setecentos 
e vinte reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas decorrentes do presente Termo 
Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025/26 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no Quinto Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 30 de dezembro de 2025. Assina pela 
Empresa Deusdete Barbosa Anchieta e pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito 
Municipal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº.279/2025 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 045/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
045/2021, originário do PP nº 037/2020 com a empresa EVERALDO PRADO DOS SANTOS 
55023576515, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.876.257/0001-96, prorrogando o prazo 
contratual por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do quarto termo aditivo, ou seja, 
01 de janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total 
estimado de R$ 11.120,00 (onze mil, cento e vinte reais), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 5.560,00 (cinco mil, quinhentos e sessenta reais), pelo período de 02 (dois) 
meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento 
para o exercício de 2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Quinto Termo Aditivo. 
Boa Vista do Tupim, 30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Everaldo Prado dos Santos e 
pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº.281/2025 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 047/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
047/2021, originário do PP nº 037/2020 com a empresa HAVIDY PEREIRA AMORIM 
07290706544, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.989.277/0001-73, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Quanto Termo Aditivo, ou seja, 01 de 
janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, 
para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de 
R$ 10.500,00(dez mil e quinhentos reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 
5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Quarto Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 
30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Havidy Pereira Amorim e pela Prefeitura, Sávio 
Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº.282/2025 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 048/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
048/2021, originário do PP nº 037/2020 com a empresa HELIO CIPRIANO DE LIMA 
31007236515, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.871.549/0001-36, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Quarto Termo Aditivo, ou seja, 01 de 
janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, 
para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de 
R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 
4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Quarto Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 
30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Helio Cipriano de Lima e pela Prefeitura, Sávio 
Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 283/2025 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 051/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
051/2021, originário do PP nº 037/2020 com a empresa JOSÉ CARLOS SANTOS AMORIM 
53836235153, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.872.457/0001-70, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Quarto Termo Aditivo, ou seja, 01 de 
janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, 
para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas decorrentes do presente Termo 
Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no Quarto Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 30 de dezembro de 2025. Assina 
pela Empresa José Carlos Santos Amorim e pela Prefeitura, Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito 
Municipal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 284/2025 
 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 052/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
052/2021, originário do PP nº 037/2020 com a empresa JOVAN DOS SANTOS SANTANA 
07345646513, inscrito no CNPJ sob o nº. 40.178.827/0001-04, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Quarto Termo aditivo, ou seja, 01 de 
janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, 
para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de 
R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), correspondendo ao valor mensal estimado 
de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Quarto Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 
30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Jovan dos Santos Santana e pela Prefeitura, Sávio 
Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 285/2025 
 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 053/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
053/2021, originário do PP nº 037/2020 com a empresa JURANDIR DE JESUS NEVES 
89367731515, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.926.182/0001-00, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Quarto Termo Aditivo, ou seja, 01 de 
janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, 
para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de 
R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), correspondendo ao valor mensal estimado de 
R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Quarto Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 
30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Jurandir de Jesus Neves e pela Prefeitura, Sávio 
Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 287/2025 
 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 057/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
057/2021, originário do PP nº 037/2020 com a empresa REINALDO OLIVEIRA FERREIRA 
05980228560, inscrito no CNPJ sob o nº. 36.006.933/0001-33, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Quarto Termo Aditivo, ou seja, 01 de 
janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, 
para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de 
R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 
4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Quinto Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 
30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Reinaldo Oliveira Ferreira e pela Prefeitura, Sávio 
Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 288/2025 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 060/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
060/2021, originário do PP nº 037/2020 com a empresa RUTH ALMEIDA CAVALCANTE 
60605456534, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.881.039/0001-40, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Quarto Termo aditivo, ou seja, 01 de 
janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, 
para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de 
R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), correspondendo ao valor mensal estimado de 
R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2025/26 nas dotações orçamentárias referenciadas no Quinto Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 
30 de dezembro de 2025. Assina pela Empresa Ruth Almeida Cavalcante e pela Prefeitura, Sávio 
Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo nº. 289/2025 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 062/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
062/2021, originário do PP nº 037/2020 com a empresa UILLIAMS AMON SILVA DE ARRUDA 
01877749516, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.872.203/0001-52, prorrogando o prazo contratual 
por mais 02 (dois) meses, a partir do encerramento do Quarto Termo Aditivo, ou seja, 01 de 
janeiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, 
para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades 
das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de 
R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 
3.600,00 (três mil e seiscentos reais), pelo período de 02 (dois) meses. As despesas decorrentes 
do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025/26 nas 
dotações orçamentárias referenciadas no Quinto Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 30 de 
dezembro de 2025. Assina pela Empresa Uilliams Amon Silva de Arruda e pela Prefeitura, Sávio 
Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal.  
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